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Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro
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INDICAÇÃO Nº 0491/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 06 de Junho de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA – PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE, PARA QUE FAÇA O REFORÇO DA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL DA FAIXA DE PEDESTRE, EM FRENTE A 

MATERNIDADE, NO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO. 

O vereador subscrito desta casa de leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva – Prefeito Municipal, que interceda junto à 

Secretaria Municipal competente, para que faça o reforço da sinalização horizontal da faixa de 

pedestre, em frente a maternidade, na Avenida Getúlio Vargas, Nº 290, no Centro, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo facilitar a vida da população que trafegam por essa via, 

uma vez que Ruas com sinalização adequada haverá maior segurança e menor risco de acidentes, 

principalmente por se tratar da Maternidade, onde há um grande fluxo de gestantes e mães com 

bebês. Neste cenário é que solicito e tenho certeza de que contarei com o apoio de todos os 

parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 06 de Junho de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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